
MINISTERIO DA EDucAcAo
IJNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N° 170, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

0 Coordenador de Formaçao, Análise e Planejamento de Pessoal da
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no exercIcio da Pró-Reitoria de Gestäo de
Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuicOes e de suas
competências delegadas através da Portaria no oi, de 02/01/2017, e tendo em vista o que
consta dos processos abaixo relacionados, resolve:

Conceder Retribuicao por Titulacão aos Professores das Carreiras de
Magistério Superior e Magisterio do Ensino Básico, Técnico e TecnolOgico abaixo
relacionados, corn efeitos financeiros retroativos as respectivas datas de vigencia,
consoante o disposto na Lei n° 12.772/2012, combinado corn a Portaria PRORH/UFJF n°
378/2010, alterada pela Portaria UFJF n° 579/2013.
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1034586 LUCAS MENDES FERREIRA DOUTOR 14/09/18 020675/2018-74

RafaeI'IuàajdYSilva Santos
Coordenador de Formaçâo, Ae e Planejamento de Pessoal no

exercIcio da Pró-Reitàa de Gestão de Pessoas


